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de solicitação de Suprimento de fundos, contido nos autos do Processo 
2022/794653, de 24/06/2022.
r E S o l V E:
i - coNcEdEr Suprimento de fundos ao servidor EBErSoN rodriGUES 
dE aSSiS, matrícula n.º 54196977/6, ocupante do cargo em comissão 
de aSSiSTENTE ll, no valor de r$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

categoria de Gasto (x) consumo (x) serviços pessoa jurídica

elemento de despesa 339030 339039

Valor por elemento 1.500,00 1.000,00

Fonte de recurso 0101 0101

totaL r$ 2.500,00

ação 231.451 MaNUTENÇÃo dE ÓrGÃoS PÚBlicoS – SUPri-
MENTo dE fUNdoS (cT) E diVErSoS

ii - determinar o prazo de 60 (sessenta) dias para aplicação do Suprimento 
de fundos e 15 (quinze) dias para a prestação de contas, conforme de-
creto 1.180, de 12 de agosto de 2008 que tem como objetivo de atender 
despesas extraordinárias ou urgentes de pequeno vulto, que exijam pronto 
pagamento em espécie.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente
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Portaria Nº 091/2022 - GaB saeN
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e;
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 008, de 21 de janeiro de 2021, que dis-
põe sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos ad-
ministrativos, a fim de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc;
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013 que 
dispõe sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução 
dos contratos, convênios e termos de cooperação firmados pelos órgãos e 
entidades do Poder executivo do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de conduzir a gestão da Secretaria de Es-
tado de Educação -SEDUC com celeridade, eficiência, todavia, com respon-
sabilidade e transparência;
coNSidEraNdo que a Portaria retrocitada delega aos Secretários adjun-
tos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc competência para a 
prática, revogação e anulação de ofício do ato de assinatura de portaria 
para designação de servidor, lotado na sua respectiva Secretaria adjun-
ta, para as funções de fiscal, suplente de fiscal e gestor de contratos e 
convênios, e de acordo com os termos dos processos nº 2021/775010 
e 2022/446189 (PaE),
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar, a contar de 23/06/2022, a servidora Márcia Maria 
PErEira fErrEira, matrícula nº 57200415-3, Especialista em Educação 
classe ii, lotada na coordenação de avaliações/SaEN, para acoMPaNHar 
E fiScaliZar o coNTraTo Nº 077/2022-SEdUc, celebrado entre a Se-
cretaria de Estado de Educação e a UNiVErSidadE dE JUiZ dE fora 
- cENTro dE PolÍTicaS PÚBlicaS E aValiaÇÃo da EdUcaÇÃo - UfJf/
caEd, cujo o presente instrumento tem por objeto a contratação de con-
sultoria especializada em avaliação educacional em larga escala para reali-
zação do Sistema Paraense de avaliação Educacional - SiSPaE 2022, ten-
do como SUPlENTE dE fiScal, JoSÉ aUGUSTo da SilVa, matrícula nº 
5183391-2, Especialista em Educação classe ii, lotado na coordenação de 
avaliações/SaEN.
art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 28 de junho de 2022.
rEGiNa cElli SaNToS alVES
Secretária adjunta de Ensino, em exercício

Protocolo: 820754
Portaria de redes. Nº681/2022-GaB/siNd. 
Belém, 28 de junho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 01/2022-GaB/SiNd, de 
27/06/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da PorTaria Nº 917/2021-GaB/SiNd de 
25/06/2021, publicada no doE, edição nº 34.622 de 28/06/2021, prorro-
gada pela PorTaria Nº 19/2021-GaB/SiNd de 11/01/2021, publicada no 

doE, edição nº 34.837 de 19/01/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc.
Portaria de redes. Nº682/2022-GaB/siNd. 
Belém, 28 de junho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 03/2022-GaB/SiNd, de 
27/06/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da PorTaria Nº 335/2022-GaB/SiNd de 
16/03/2022, publicada no doE, edição nº 34.899 de 21/03/2022, prorro-
gada pela PorTaria Nº 517/2022-GaB/SiNd de 09/05/2022, publicada no 
doE, edição nº 34.965 de 10/05/2022;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc.
Port. de redes/sUBst. Nº 683/2022-GaB/Pad. 
Belém, 28 de junho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 226/2019-GaB/Pad de 01/10/2019, pu-
blicado no doE edição nº 33.998 de 02/10/2019;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 10/2022, de 28 de junho de 
2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - SUBSTiTUir a servidora TErEZiNHa do Socorro SarMaNHo BaN-
dEira, Mat. nº 303860-1, pelo servidor BrUNo Maia BaTiSTa, Mat. nº 
55588073-2, para atuar no Pad nº 226/2019-GaB/Pad de 01/10/2019, 
publicado no doE edição nº 33.998 de 02/10/2019, na qualidade de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de deF. datiVo Nº 684/2022-GaB/Pad. 
Belém, 28 de junho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 02/2022, datado em 
27/06/2022, lavrado pela comissão do Processo disciplinar, instaurado 
pela PorTaria Nº 331/2022-GaB/Pad de 17 de março de 2022, publicada 
no doE n° 34.879 de 18 de março de 2022;
coNSidEraNdo  o que estabelece o § 2º do art. 220 da lei Estadual nº 
5.810/94/rJU;
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor fáBio HENriQUE PaVÃo frEiTaS, Mat. nº 
57209935-1, para funcionar na qualidade de dEfENSor daTiVo do ser-
vidor M.A.C.S., matrícula nº 57205106-1, já devidamente qualificado nos 
autos do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos 
da comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
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